
Anexando 

processos

Unificando as informações



▪ A anexação de processos deve ser realizada quando as informações existentes

necessitem estar em um único processo, sendo prejudicial a tramitação de ambos de

forma separada.

▪ Em suma, deve-se anexar processos quando for verificado que eles possuem o mesmo

tipo, mesmos interessados e tratarem do mesmo objeto com conteúdo complementar e

por algum motivo foi aberto um novo processo ao invés de se anexarem novos autos ao

processo já existente.

▪ Em regra o processo mais novo deve ser anexado ao processo mais antigo.

▪ A anexação não pode ser realizada sobre processos sigilosos. Caso o processo a ser

anexado seja restrito, todo o processo se tornará restrito. Ainda, o processo a ser

anexado não pode ter outros processos anexos a ele.

Quando anexar processos?



Antes de iniciar, certifique-se de que o processo a ser anexado está aberto somente no 

setor atual (caso esteja aberto em mais de um setor, solicite a conclusão do mesmo).

Importante! Na anexação de processos a ordem de realização dos atos importa para o 

sistema. Logo, o processo filho deve ter seu número copiado e anexado ao processo pai.

Para copiar o número do processo filho basta entrar nele, clicando sobre o identificador 

do processo.



Estando dentro do processo, basta clicar sobre o ícone logo à esquerda do identificador 

do processo, o sistema irá realizar a cópia do número.

Caso deseje, pode-se anotar manualmente o identificador do processo.



Após copiar o número do processo a ser anexado, volte para a tela de Controle de 

Processos e entre no processo “pai” (o mais antigo) para relacionar.



Selecione a opção Anexar Processo.



Cole o resultado da cópia do número do processo a ser anexado ou digite seu identificador 

no campo Processo. Após preencher o campo, clique em pesquisar. Se o dado estiver 

correto, o campo Tipo será preenchido automaticamente.

Estando tudo certo, clique em Anexar.



Será então solicitada confirmação para a anexação do 

processo.

Ao anexar, não será mais possível manipular o processo 

anexado, ele passará a contar como anexo do processo 

“pai”.



Ao finalizar, será exibida a lista de processos anexados ao processo “pai” 

contendo o número do processo anexado, usuário que anexou, unidade de 

anexação e data e hora da ação. As ações não estarão liberadas, somente o 

administrador do sistema pode desfazer a anexação.

Pode-se também verificar o processo “filho” como anexo na Arvore de 

documentos do processo.



Para acessar o processo anexado, basta clicar sobre o mesmo na arvore de 

anexos do processo principal (lembrando que ele agora é um anexo). Após 

selecioná-lo, basta utilizar a opção “Clique aqui para visualizar este 

processo em uma nova janela”.



Será exibida já na “capa” do processo uma informação de que ele agora está 

anexado a outro processo.

A visualização do processo e de seu histórico poderá ser realizada normalmente. 

Porém, as únicas ações liberadas serão Iniciar Processo Relacionado, 

Visualizar/Alterar capa do processo, Duplicar Processo, Enviar Correspondência 

Eletrônica, Anotações, Gerar PDF, Gerar Arquivo ZIP e Pesquisar no Processo. 

Para acessar o processo “pai” basta clicar sobre o número do processo principal em 

destaque.



O processo anexado não será mais visualizado de forma 

independente na tela de Controle de Processos, ele estará dentro 

do processo principal.



Dúvidas?
Fale conosco!

Nossos Ramais:

• Sistemas: 3311-5574

Nosso E-mail:

• informatica@cra-pr.org.br
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Conselho Regional de Administração do Paraná

Rafael G. C. Vianna

Analista de Sistemas
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